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INDICACAO N° 318/2023

Senhor Presidente, apresento & Vossa Exceléncia, nos termos do art. 113 ao art. 115

do Regimento Interno, a presente Indicagdo, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flavio

3
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m Plenario

César Bruno Teixeira Filho, como também ao Secretario de Infraestrutura, a recupera¢io, com

/

adi¢iio de picarra, do trecho que inicia na avenida Washington Teles de Meneses ao lado

do deposito do Sr. Som Pereira, passando pela residéncia Sr. Anténio Possidénio,
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Mateéria Lida

findando na localidade do Cérrego do Augusto na residéncia do Sr. Marcos Albano, como

o

também a recuperacio do trecho que passa em frente o cemitério até a residéncia do Sr.

Raimundo Albano, Distrito de Gargas.

JUSTIFICATIVA

A presente indicag#o se justifica, pois, o trafego de transportes escolares e carros de
feira sdo muito intensos, haja vista que o trecho citado estd em péssimas condigdes, e precisa

urgentemente de um reparo, pois esta dificultando a vida das pessoas que precisam passar por

eles diariamente.

Nestes termos, peco deferimento.

o Plenario Pedro Jacinto de Oliveira, 05 de junho de 2023.
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